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indenização de tropa - 10%   121,55
Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844888
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.084 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2022/416494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17882, WaltEr do aMaral aBrEU JÚNior, mat. 
nº 5197686/1, pertencente ao efetivo do 27º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.221,58
adicional de inatividade - 35%   1.852,73

total de Proventos    7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844890
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 4.053 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa “EX-o-
ffÍcio” Por iNcaPacidadE - ProcESSo nº 2021/396391.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
39 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso v, da lei nº 5.251/1985 acórdão nº 16.034/1988 
c/c acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 109, §1º e § 2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, inciso iv, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, inciso i, alínea “h”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso iii do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da lei nº 5.251/1985, o Soldado PM rEf rG 40672 WaNdErSoN 
PErEira da Silva, mat. nº 4219829/1, pertencente ao quadro de inativos, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.269,55 (seis mil 
duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
representação por Graduação - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%  121,55
Gratificação por Tempo de Serviço - 5%  200,56
adicional de inatividade - 20% 842,34
auxilio invalidez 1.215,50
total de Proventos 6.269,55
II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
03/03/2021, data da Sessão ordinária nº 003/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844893
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.081 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”- processo nº 
2021/1282626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17675, WilKENS daNiEl PErEira da Silva, mat. 
nº 5197864/1, pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65 

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11

adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844895
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.918 de 08 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/57615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18808, MarcoS aNtÔNio rodriGUES da 
coSta, mat. nº 5330874/1, pertencente ao efetivo do 16º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:


